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LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO;
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PROJETO DE LEI i 12002

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A APP
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES
DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR
DOMINGOS JOSÉ DE SOUZA - EDUCAÇÃO
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL.

No uso das atribuições conferidas pelo inciso I. do artigo 107 do
Regimento interno deste Poder Legislativo, submetemos à apreciação do
Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1® - Fica declarada de Utilidade Pública a APP - Associação de
Pais B Professores da Escola Municipal Professor Domingos José de Souza -
Educação Infantil e Ensino Fundamental, inscrita no CNPJ sob n°
05.089.409/0001-40, registrada em 27 de maio de 2002, protocolado sob rf
1989, registrada sob o n° 4936, no 1° Ofício de Protesto de Títulos, da
Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 2 ho de 2002.

TILANI
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GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

R. Francisco Albuquerque. 1488 - Tclcfia f044) 523-2330 -CEP 87302-320 . Pt. Pnafnl 450
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e-mail: kgislativoiiiaiiiclpaI@cainarscin.coin.br
im'w.caiiuuraan,com.br

Assessoría de Bancada do PPS

MPNiRAfiEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

N°0^i- /2002

A declaração de Utilidade Pública se faz necessária para que a
Associação possa participar dos programas desenvolvidos pelo Estado e
Município.

AAssociação atendeu as exigências da Lei n° 818, de 23 de setembro
de 1993 de 1993, conforme documentos em anexo.

Diante ao exposto, solicitamos oapoiamento aVossas Excelencias para
a aprovação do referido piano de lei.

SALA DAS SESSÕES, em 2H^e j^unho de 2002.

EDS

OWRO

TERZAMORO
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APP - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL
PROFESSOR DOMINGOS JOSÉ DE SOUZA - EDUCAÇÃO INFANTIL E

ENSINO FUNDAMENTAL
Rua Faisão, n° 496 - Jardim tropical I - Campo Mourão-Pr - Tel. 525-0868

Campo Mouráo, 14 de junho de 2002

Senhor Presidente:

Vimos por meio deste, solicitar de Vossa
Senhoria que a A.P.P. - Associação de Pais e Professores da Escola Municipal Professor
Domingos José de Souza - Educação Infantil e Ensino Fundamental, seja declarada
como Entidade de Utilidade Pública, nos termos da Lei n® 818 de 23 de setembro de
1993 e Lei n° 1027 de 20 de janeiro de 1998.

Sendo o que nos apresenta para o momento, ao
ensejo, reitero o nosso apreço.

Atenciosamente,

Nei dos Santos

Presidente da Assoc. de Pais e Prof.

Ao senhor

Izael Iskowronski

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Campo Mourâo
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAl D \ PESSOA JURÍDICA - CNPJ

CCiVIPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRIÇÃO
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
05.089.409/0001-40

VÁLIDO ATÉ

11/08/2002

DENTIFICAÇÃO

C' DIGO DE ACESSO

3' .28.59.15.35 - 00.073.567.817.949

1 de I

NOME EMPRESARIAL(firma, razão social ou denominação comercial)

ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUMC PAL PROFESSOR DOMINGOS JOSE DE
SOUZA - ED. INFANTIL E ENSINO FUND.

QUALIFICAÇÃO
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECO! lÒMICA PRINCIPAL
91.99-5/00 - Outras atividades associativas,ne

ENDEREÇO
LOGRADOURO (ri ta .a vcnidn.cst rada.etc)

RUA FAISAO
NÚMERO

496

COMPLEMENTO (;ipto.r,ala.andar) BAIRRO/DISTRITO

JD. TROPICAL 1

CEP

87310-150

MUNICÍPIO

CAMPO MOURAO

UF

PR

TELEFONE/CONTATO

(044) 525-0868

EBíe ciocnmento somí>nfo prov.-T de insr.riç io cia pesson jurídica no CNPJ quando acompanhado do
respectivo ato constitutivo f m{-'tora lor reg?str.iclo no órgão competente. O cartão CNPJ será remetido à

j-fjiínoa jurídica f>ela Secretaria di Receita Federal.

Emitido para 03 ofcitc. >p t r>6 ita iiiP'̂ ru>r)<> Normativa SRF n° 2, do 2 do janeiro de 2001.

Emitid'^ àr- 08: tO, horário de Brr^ília, cio dia í 3/0^/2002, via Internet.

RESPONSÁVEL PELA l-.MIoS/ O
UMIDADE CADASTRADORA

0010501 -CAWIPO IVIOURAt i

Apncp-lo pnln IN/SRF i " 35/ '001
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</// CamDo Mourão - Odade Bcola

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Declaração de Funcionamento

APP - Associação de Pais e Professores da Escola
Municipal Professor Domingos José de Souza - Educação Infantil e Ensino
Fundamental, com sede na Rua Faisão, n° 496 - Jd. Tropical I , Município de
Campo Mourão - Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.089.409/0001-40,
livro de atas e estatuto, tem sua diretoria atual, eleita e empossada conforme ata
de fis 01.02.e verso, e folha 03 e com mandato de um 02 (dois) anos (artigo 36 do
estatuto), constituída pelos seguintes membros:

Presidente: Nei dos Santos

Vice-Presidente: Selma de Souza
Tesoureiro: Antonio Barbosa de França
Vice -Tesoureiro; José Antonio do Carmo Neles
Secretária: Terezinha Cosmo Lopes
Vice - Secretária: Oreliza da Silva Pante

Declaramos outrossim, que a entidade não remunera os membros da

diretoria pelo exercício específico de suas funções, não distribui lucros, vantagens,

ou bonificações a dirigentes, associações ou mantenedores, sob nenhuma forma,

destinando a totalidade das rendas apuradas ao atendimento gratuito de suas

finalidades.

Campo Mourão, 14 de junho de 2002.

Magali Adríafía^^e^^n Beninca
Secretária da Educação

RUA BRASIL. 1487 - CWUIPO MCURÁD - WRANA - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301 -140
TEL.;(044)52S-1144 - F7\X;(044) 5251554 - CÍBC(MF) N'75.904.524/ 0001-06

e-mail: prefátura@camporTK)urao.com.br
home-page;http://www.campomourao.conri.br



APP - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL
PROFESSOR DOMINGOS JOSÉ DE SOUZA- EDUCAÇÃO INFANTIL E

ENSINO FUNDAMENTAL
Rua Faisão, n° 496 - Jardim Tropical I - Campo Mourão-Pr - Tel. 525-0868

DECLARAÇÃO

APP - Associação de Pais e Professores da Escola
^ Municipal Professor Domingos José de Souza - Educação Infantil e Ensino Fundamental,

com sede na Rua Faisão, n® 496 - Jd. Tropical I, Município de Campo Mourão - Paraná,
declara para os devidos fins de direito, que atua em concordância com a Lei Municipal n°
818, de 23 de setembro de 1993, e alterações através Lei n° 1087 de 20 de janeiro de
1998 e está ciente das obrigações contidas nos artigos 2°, 4® e 5°.

Declara outrossim, que sua função é estritamente
filantrópica e sem fins lucrativos e que seus diretores e conselheiros não são
remunerados sob nenhuma forma ou pretexto. Finalmente, que se obriga apresentar aos
Poderes Executivos e Legislativo, anualmente, a demonstração da receita obtida e da
despesa realizada no período anterior.

Por ser expressão da verdade, firmo presente.

Campo Mourão, 14 de junho de 2002.

Vi oj.
Nei dos Santos

Presidente da APP



APP - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL
PROFESSOR DOMINGOS JOSÉ DE SOUZA - EDUCAÇÃO INFANTIL E

ENSINO FUNDAMENTAL
Rua Faisâo, n° 496 - Jardim tropical I - Campo Mourâo-Pr - Tel. 525-0868

Declaração de Funcionamento

APP - Associação de Pais e Professores da Escola Municipal
Professor Domingos José de Souza - Educação Infantil e Ensino Fundamental, com sede
na Rua Faisão, n° 496 - Jd. Tropical I, Município de Campo Mourão - Paraná, inscrita no
CNPJ/MF sob n® 05089409/001-40, Livro de atas e estatuto, tem sua diretoria atual,
eleita e empossada conforme ata de fis 01,02 e verso, e folha 03 com mandato de um 02
(dois) anos (artigo 36 do estatuto), constituída pelos seguintes membros:

Presidente: Nei dos Santos

Vice-Presidente: Selma de Souza

Tesoureiro: Antonio Barbosa de França
Vice -Tesoureiro: José Antonio do Carmo Neles
Secretária: Terezinha Cosmo Lopes
Vice - Secretária: Oreliza da Silva Pante

Declaramos outrossim, que a entidade não remunera os membros da

^ diretoria pelo exercício específico de suas funções, não distribui lucros, vantagens, ou

bonificações a dirigentes, associações ou mantenedores, sob nenhuma forma,

destinando a totalidade das rendas apuradas ao atendimento gratuito de suas

finalidades.

Campo Mourão, 14 de junho de 2002.

Nei dos Santos

Presidente da A. P. P.



Registro Civil dc Pessoas Jurídic:
Protocolado sob N° 1989

jo&bN°4936
ÍR 2tmSI2<3Q2

ATA N° 2

Aos vinte c sete dias do mês deabril de dois mil e dois Feuniram-se iio pavillião daescola
pais, mães, responsáveis, professores e fiincionários, para a escolha daprimeira diretoria da A.P.P. da Escola
Municipnl Professor Domingos José de Souza Educação Infantil e Ensino Fundamental. Iniciando a diretora
deu as boas vindas e agradeceu a presença, apresentou os funcionários da escola que estavam presentes, os
convidados da Secretaria da Educação que vieram acompanliar e nos ajudar nos trabalhos. Esses
representantes era o Diretor Geral da Secretaria da Educação, Professor José Pochapski, senhora Maria
Macena que responde pela Assistência ao Educando em noss: s escolas, também responsável pelas eleições
de A.P.P. Após falar com pais. mães e responsáveis dando a »les algumas informações, tratada em reuniões
anteriores, feitas por salas dc aula, fiz esclarecimentos sobre onliforme que foi decidido por unanimidade nas
reuniões, cobramos também oproblema das faltas às aulas omc >preocupante, e se houver faltas mais que três
sem juslincaliva passaremos para o Conselho Tutelar para is ovidências cabíveis.

Após a minlia fala, passei para o professor JosPochapsk, o qual também agradeceu à todos
e falou da alegria de ver tantos participantes, que podemos cml. rcom seu apoio e da Secretaria da Educação,
da reforma da escola e que depois ficará muito bonita.

Depois passamos a palavra para a senhoni Maria Macena que comandou os trabalhos da
A.P.P. falando da ncccssidadc da criação da diretoria c do Conselho Deliberativo c quais as pessoas que
podem participar c que a única restrição c qno não seja pais ou mães de alunos matriculados no
estabelecimento. Após sna explanação deu-se tempo para apresentar chapas, formada pelos presentes. Foi
apresentada duas chapas sendo assim composta;

Cliíipa n" 1

Prc.sidcnte: Nei dos Santos

Vicc-prc.si(lcn<c; Sclin.i dc Sou/a dos Sanios
Tc.souicii'o: Antonio Barbosa dc França
Vicc - tcsourcii'o: José Antonio do Carmo Neles
Sccrctaria; Tcrc/.inha Cosmo l.opc.s
Vice-sccrclaria; Orciiza da Silva Paiile

smsià
CAROLINA KF

ESCBÇ-EWCS

Ch 'ipa n" 2

Presidente: Israel Mendes Balista Noto
Vicc-pi-c.sidcníe: Maria Aín cs
Tesoureira: Elianc Pilaii

Vice-tc.snureira: Siicli Aparecida Cordeiro
Sccretário; José Lins

Vicc - .secretaria: Maria Apirecula da Silva

Após a npn scnlaçào da diuMoria. montou-sc o Consellio Dcliberalivo. o qual decidido em
asseniblcia .só um c que seria para as duas chapas.

Con.sclh(> D( libcrati^»
Um rcprc.setitjinte <la Infantil

Zcncidc dc Son/a Rolcinbci ünc o cs|"»oso

I" .serie

Adelia Loch c esposo

2" .série

Maria José do N;iscimcnío e o.sposo

URI

NUNES



3" série

Glaucincte Aparecida daSilva Soares Fialeki e esposo

4' serie

Maria de Lourdcs Mendes Batista e esposo

Após a apresentado aos presenlcs, as duas diretorias eoConselho Deliberativo, perguntou-
SC rciilizariainos aeleição no mesmo dia ou deixaria para oulro dia. Todos por unanimidade pedram que^
no mesmo dia . Enlilo providenciamos as cédulas com carimbo, as cabmra e urnas para a votaçâo_ a
tudo pronto lambem aprcsenlamos aos presentes as duas representantes da (^la ^ comi»r«
Deliberativo sondo escolhida Maria Aparecida da Silva para presidente e Paula
secretaria, após aprovada pela assembléia passamos a votaçSo e ao ® °
composta oresultado: chapa n° 1com 61 votos ochapa n° 2com 49 votos etambém 3votós

Encerrando os trabalhos deu-se o resultado sendo eleita a chapa n 1 que recebeu
aplausos e cumprimentos do todos, os quais já tomaram posse. Feito isto o presidente dato fez seu
pronunciamento agradecendo àtodos econvidando os mesmos acammlrar juntos para que possamcB ter mais
força para realizar um Irabnlho com qualidade cpoder representar àescola aaltura de ^as necessi^dra.

Nada mais havendo a constar eu Maria Santana dc Oliveira, diretora da escola, lavrei a
nrescntc ata aqual vai assinada por mim. pela Diretoria opelo Conselho Deliberativo eleito.

Todos os parlicipanics assinaram lO livro próprio para colher assinaturas da assembléias.
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PODFRjimiClARIO

miíiíMê
Comarca dg Cainpo fflourãp

Istdo Í0 Paraná

Cartório BWúfüihe fú\m t flíigxps
Gerson Guimarães do Vale

Oficiai

Certifico, a pedido verbal da parte interessada,

que revendo em Cartório a meu cargo, os livros de registro e

distribuição de feitos, CONSTATEI NAO ter sido distribuída,

nenhuma ação de CÍVEL OU CRIMINAL contra NEI DOS
SANTOS, portador(a) do CPF/CNPJ 735.678.179-49 e

Rg/Insc.Est, n"" 5.114.462-7.

FINS - CIVIS

O referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão, 4 de junho de 2002,

• :U

. r5iSTRil5lÍiL:y<

Av. Jo»c

- 0:r.!r-'i> noiirko - PK

ibuidor Público

Juramentado
'uramentada

rraro - Ai/x. Juramentado

Cartório Distribuidor Público e .Aiicxos - Av. José Custódio dc Oliveira. 2065 - Centro - Campo Mourão-Pr - Foiie/Fax - (44) 523-4884
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porçB .mriii-:i.íüao

Cpinarta de Cainpo fflpurãp

hldo áe j?ai'aná

Cartório Wístnbúhr fáHko t iíitexpi
Gerson Guimarães do Vale

Oficial

Certifico, a pedido verbal da parte interessada,

que revendo em Cartório a meu cargo, os livros de registro e

distribuição de feitos, CONSTATEI NÃO ter sido distribuída,
nenhuma ação de CÍVEL OU CRIMINAL contra. SELMA
SOUZA DOS SANTOS, portador(a) do CPF/CNPJ n°

766.222.319-15 e Rg/Insc.Est. n° 4.204.345-1.

FINS - CIVIS

lei:n2i«iíe I

SELO^EAtiniUTiCir;/.
^ REGISTRA

•í
AÃH3315

O referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão, 4 de junho de 2002.

C/t."
•-".i/' cr-s

MO''icAO ^

• pIpiííjiDOi- y^
Av. josfe Cusi, -- 'i •••í'

FÓRUM -

Público

nícntado

. . - - nuwiu K.UHU ííi3>#<T r - .-i.if*<f)urajneníada
[C^r 87300-0-^ü - - . i„.r. Juramentado

Cartório Distribuidor Público c .Ajiexos • A\'. Josc Custódio de (")li\'eira.2Ü65 - Coitro - Campo Mourão-Pr - Fonc t-ax - (44) 523-4884
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PODEH JTTDTCJíívRlO

fêwmrrÈííráMê
Comarca áe Cainpp Mourâp

Btado áoParaná

Íâvtúvíú BísiúbüíÁoeMhikú e BitgxDs
Gerson Guimarães ilo Vale

Oficia!

Certifico, a pedido verbal da parte interessada,

que revendo em Cartório a meu cargo, os livros de registro e

distribuição de feitos, CONSTATEI NÃO ter sido distribuída,
nenhuma ação de CÍVEL OU CRIMINAL contra ANTONIO
BARBOSA DE FRANCA, portador(a) do CPF/CNPJ

883,569.579-15 e Rg/Insc.Est. 1.064.116-0.

FINS - CIVIS

O referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão, 4 de junho de 2002,

/ÜNARP!:
DEAÜTEKTI
-REGIST

sei/de
T-ri

JÍI.A H3 3

'I \j cpfí;>".
feíá:-o uo-yr.-

.V.V V

r-.yO

.r^ÊüiDOK - Gerson

rÓftUN - roncM.us.''*^) ^Sí'4í8
87300-020 - Campo

r ótí
V^CEP 87:

^jslribuidor Público
'Atix. Juramentado

Juramentada
\aro - Aux.Juramentado

Cartório Distribuidor Público e j\di;xüs - Av. Jiwc Custódio de Oliveúa. 2065 - Caitro - Cativo Moiirão-Pr - Foiie Fa.s - (44) 523-4X84



ErtAilâ 4* P«ba4

PODER JlJDIClávRlO

fêwm rmnmê
Çpmarta dc Campo íttourão

Maio do Paraná

Cartório Wísívihiht MUíco t lííiexps
Gerson Guimarães do Vale

Oficial

Certifico, a pedido verbal da parte interessada,

que revendo em Cartório a meu cargo, os livros de registro e

distribuição de feitos, CONSTATEI NAO ter sido distribuída,

nenhuma ação de CÍVEL OU CRIMINAL contra JOSÉ
ANTONIO DO CARMO NELES, portador(a) do CPF/CNPJ

n° 812.729.959-68 e Rg/Insc.Est. n° 5.799.145.

FINS - CIVIS

Lcr.l3 2Zí iieíí'P>^- ,,v .. _ J \ f ,
pll[\JAI?Pcí

SaflOEAUTtCTC
T REGIST'̂
\r.

O referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão, 4 de junhad^^2ti02

,{•••• .Ml?!-

' • Gerson Guimarães

Marcos Roberííi.

A " Adéç^Costa^àé^V^ - Au.x.:SPA n ^l^í^Juramcntacio

tnenUido

íurafhenlada

Cartório Distribuidor Público c Anexos- Av. José Custódio de Oliveira. 2065 - Cenlro - Canipo Mourão-Pr - Fonc Fax - (44) 523-4884



poríFRjnnici.i.Rio

tomarca di: Camop IHpurão

Btado do Pmú

ÍMÚm iístfíbiiídDr Mhiko t flntxps
Gerson (iuimarões do Vale

Oficial

Certifico, a pedido verbal da parte interessada,

que revendo em Cartório a meu cargo, os livros de registro e

distribuição de feitos, CONSTATEI NÃO ter sido distribuída,
nenhuma ação de CÍVEL OU CRIMINAL contra
TEREZINHA COSMO LOPES. portador(a) do CPF/CNPJ n"

039.032.799-94 e Rg/Insc.Est. n° 3.828.055-4.

FINS - CIVIS

O referido é verdade e dou fé.

'•SI-10/37)2001 g!^
FllNAfíp£f\i

SEUr DEAÜTENTiCIOAOS . —
^ REGISTRAL 'j

2 Jj9f t!4Í8:43?g-oo

!f'0 'ViOv. ' • •-•(-.K

Campo Mourão,

í do

v;BU!OC-V AN..V

, • •: ;;v 2005

rÓT»- i - j XS-^iãS^
1 >• -O C7'.i Mouráo - PR^

O de 2002.

Guimar^do Vaj/^y^Distrtbuidor Público
COS Roj/^o Golf&m - Aux. Juramctif-ado
laííost/nüouiiie - Aux. Juramentada
tano A. (Errara • Aux. Juramentado

Cartório Distribuidor Público e .Anexos - A\-. José Custódio de 01i\ cira. 2065 - CisiUo - Ciinipo MoiirãivPr - Fone I-ax - (4-1) 523-4884
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Pliii rmtràwíê
Comarca áeCampo Mpurão

ístado do Paraná

Cartório iístríbuídpr láblífD t fltitxps
Gerson Guimarães do Vale

Oficia!

Certifico, a pedido verbal da parte interessada,

que revendo em Cartório a meu cargo, os livros de registro e

distribuição de feitos, CONSTATEI NÃO ter sido distribuída,
nenhuma ação de CÍVEL OU CRIMINAL contra. ORELIZA
DA SILVA PANTE, portador(a) do CPF/CNPJ n°

924.969.549-72 e Es/Insc.Est. n° 964.679-5.

FINS - CIVIS

O referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão, 4 dejunhe^de 2002.

•u9'd6lBK)7fW1
rtjNARPÊN

j, • • Xicrsmr^mmarâes

N ^c.nOS

.\dêü

5 Av. J V- 2005

CZV 87SÜÍ5 >touiào - PR^

'õr^PúbUco

'uranioiiado

( Juramentúda
'borrara - .-iu.x. juramentado

Cartório Distribuidor Público c .Anexos- Av. Josc Ciislódio dc OHvdnj. 2065 - Cailro - Cainpo Mour3o-Pr - Foae/Fax - (44) 523-4884
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES
ESCOLA MUNICIPAL "PROFESSOR DOMINGOS JOSÉ DESOUZA"

Rcj^istro Civil tlc Pessoas Jurídicas
Protocolado sob N° 19S8

Regislradç sob N° 4935Ç/ Moi^-Pri\ 27/05/2002
Rbsimery KfftjliJjjJoe»'''

CARLITA KFRURI

CAROLIHA KFFURI NUNES
r '• I

Capítulo 1

Da Constituição e Finalidades

Seção I

Da Constituição

Art. 1" - Fica constituída, cm 27/04/2002, uma Socicdadc Civil, sem fms lucrativos, com duração
indeterminada, denominada "Associação de Pais e Professores da Escola Municipal "Professor Domingos
José de Souza' - Educação Infantil c Ensino Fundamental", com a sigla ""APP", com sede na Rua Faisão,
496- Jardim Tropical I - Fone (44 ) 525-0868 - CEP: 87.310-150 - Campo Mourão - Pr.

Seção II

Das Finalidades

Art. 2° - A "APP" tem por finalidade geral colaborar na assistência c formação do educando, por
meio de aproximação entre pais, alunos e professores, promovendo a integração entre poder público, escola,
comunidade e família.

Art. 3" - Constitui finalidade específica da "APP", a conjunção dc esforços, a articulação dc
objetivos, c a harmonia de procedimentos, o que caracteriza principalmente por:

a - representar os reais interesses da comunidade escolar, interagindo junto à escola como
instrumento de transformação e ação, promovendo o bem estar da comunidade do ponto de vista educativo,
cultural c social;

b - incentivar a criação e execução de Projetos e Programas Especiais dc acordo com as necessidades
da entidade, podendo utilizar dos recursos disponíveis, respeitando as noriiias específicas aplicadas às verbas
repassadas por órgãos públicos;

c - administrar, dc acordo com as normas legais que regem a atuação da "APP", os recursos
provenientes desubvenções, convênios, doações e arrccad^çõps d^^ entidade;

d - promover a aproximação e a cooperação dos membros da comunidade através das atividades
escolares e sociais, inclusive naorganização dc promoções festivas visando angariar recursos para atender às
necessidades do estabelecimento;

e - cooperar naconservação dos equipamentos e prédios da escola;
f - contribuir para solução de problemas inerentes à vida escolar, preservando uma convivência

hamiônica entre pais ou responsáveis legais, professores, alunos, c flincionários daescola;
g - programar o uso do estabelecimento nos períodos ociosos, tornando-o um centro dc atividades

comunitárias, e rcsponsabilizando-se pela sua conservação;
h - analisar as condições socio-cconômicas de alunos a serem contemplados com bolsas dc estudos

ou isentosdc contribuições comunitárias, priorizando os mais carentes.

Capítulo II

Da Organização Administrativa
\r'
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Seção 1

Da Composição

. «A r»i>-» ' Ar,- Registro Civil (IcPessoas .luríditArt. 4" - Aadministração da APP seracomposta de. Protocolado sob N" 1980
Registraíio s<tb N" 4935

_ . I J (tàiTfto MolitJio IjV 211/05*20(12
I - Assembléia Geral; \y^. y \ \ /, —
II -Conselho Deliberativo e Nunesy

/ CARLITA KFVURl
III -Diretoria. | carouma KrFum ^4UNEs

Mtí'

Seção II

Da Assembléia Geral

Art. 5° - AAssembléia Geral éconstituída pela totalidade dos associados ecsoberana cm suas
deliberações, respeitadas as disposições deste Estatuto.

Art. 6"- Cabeà Assembléia Geral:

I -fundara "APP"; ^ ^ .
II -eleger edar posse àDiretoria, eao Conselho Deliberativo e
III -discutir caprovar ealterar oEstatuto da Entidade.

Parágrafo Primeiro -AAssembléia Geral será convocada com antecedência mínima de 72 (setenta
ednâ) horas, para sessões ordinárias, ede 24 (vinte quatro) horas, para sessões extraordmanas.
Parágrafo Segundo - As decisões tomadas pela Assembléia Geral só ^'LTa LioriLbsoluta (primeira convocação) epela maioria s.mples (segunda convocaçao) de seus
membros, decorridos 30 (trinta) minutos da primeira convocaçao.

Art. 7" -AAssembléia Geral será Ordinária ou Extraordinária.

Parágrafo Primeiro -AAssembléia Geral Ordinária será convocada epresidida pelo presidente da
"APP".

convocação, 30 (trinta) minutos depois, com qualquer número.

Parágrafo Terceiro -Compete aAssembléia Geral Ordinária:

1 -eleger aDiretoria eos membros do Conselho Deliberativo;

ÍIl -írotr p^S ^xerdcio anterior, com base no parecer do
IV -Sliberar sobre assuntos gerais de interesse da "APP", constantes do Edital de Convocaçao.
Art. 8" -Compete áAssembléia Geral Extraordinária:

I -deliberar sobre assuntos não previstos neste Estatuto;
II - alterar o Estatuto;
III - destituir a Diretoria, quando for o caso.

Parágrafo Único - Poderá ser convocada, sempre que justificada pelo Presidente, pelo CondiuSerâírvo ou por 1/5 (um quinto) dos sócios, com no mín.mo 24 (vn«e quatro) horaà^d.
antecedência, através de edital visível e/ou envio de coirespondencia.

íA



Seção III

Do Conselho Deliberativo

Art 9" O fríneoiiirt r» I I ' ílc Pessoas Jurídicasu eonscllio Deliberativo e constituído dos seguintes membros- Protocolado sob n» 15gí;
r\ Registrado soI::\n®4DU5

I - Presidente;
11 - Secretário:

\KFM;;PFUR^...'íEni - Conscllioirnc CARUTAKFa.;v^uiibL-nieiros. caroumakffurí.-. íes

«te) T'»''" •'»"««

Art. U" -Aprcsidcncia será oxcrcida por un, dc seus membros, escolhido pelos seus pares.

cabendo! top;te!jlS„,t

Art. 15" - Compete ao Conselho Deliberativo:

I -apreciar oPlano de Ação da Diretoria para orespectivo exercício;
II - aprovar o Plano de Aplicação de Recursos;
III -revisar os balancetes de receitas cdespesas, apresentados nas reuniões pela Diretoria emitindo

r^lSSr"'" conselheiro que seja pai/mãe dc aluno ou
V "1!'!"'°'"'"' 3P"rar ocorrência dc irregularidades no âmbito dc sua compctcncinV -d^ignar substitutos para cargos vagos da Diretoria, eorformc prevê opresente E=^Zo

determinar aperda dc mandato dos membros da Diretoria por violação do Estatuto
VI -emitir parecer conclusivo sobre matérias levadas àapreciação do colegiado.

° membros do Conselho Deliberativo será realizado em Assembléia
do set;faI".ttrSd;eL'I

Seção IV

Da Diretoria



Art. 16" - ADiretoria coórgão executivo ccoordenador da '*APP".

t) r r *'| • ^'"KUIA M-IUKIParagrafo Un.co - ADiretoria será cleila em Assembléia Geral Ordinária, para uWídate
(dois) aiios, mediante chapas apresentadas antes ou na assembléia. Podendo ser a elciçãb por
aclamaçao se uma chapa só, ou por cédulas para a finalidade se mais de uma.

Art. 17" - ADiretoria será constituída por:

I - Presidente:
II - Vice-presidente;
ni - Secretário:
IV - SegundoSecretário:
V - Tesoureiro:
VI - Segundo Tesoureiro:

Parap-afo Único -Os cargos de Presidente, Vice-presidcntc, Tesoureiro eSegundo Tesoureiro serão
privativos de pais/macs de alunos ou responsáveis, enquanto os cargos de Secretário e Segundo
ecretario poderão ser exercidos também por funcionários do setor pedagógico ou do setor

administrativo da escola.

Art. 18" - Oexercício dos cargos de direção não serão remunerados.

rnncr>ih!^n' TK ^vacância de qualquer cargo, para oqual não haja substituto legal, caberá aoLonselho Deliberativo indicar um substituto, provisoriamente, até o final do mandato.

Art. 20" -ADiretoria, no todo ou cm parte, poderá ser destituída por decisão da Assembléia Geral,
quando constatado desvirtuamento desuas funções.

Art. 21"- Compete à Diretoria:

I -elaborar eexecutar aProgramação Anual eoPlano de Aplicação de Recursos da "APP":
II - deliberar sobre a aplicação e movimentação dos recursos da "APP"':
III - encaminhar ao Conselho Deliberativo obalanço eorelatório, antes de submetê-los à

apreciação da Assembléia Geral;
IV -em caso de convênios, enviar áSecretaria Municipal de Educação, o
demonstrativo de receita edespesa eaprestação de contas, conforme critérios de aplicação

definidos poraquele órgão;
V -exercer as demais atribuições decorrentes de outros dispositivos deste Estatuto eas que lhe

venham a ser legalmente conferidas;
VI - decidir os casos omissos;
VI - cumprir e fazer cumprir asdeliberações das Assembléias Gerais.

Art. 22 -ADiretoria se reunirá uma vez por mês, em data pré-cstabclecida. ou através de
convocaçao.

Art. 23" - Compete ao Presidente:

I -convocar epresidir as Assembléias Gerais ordinárias eextraordinárias eas reuniões da
Diretoria;

II - representar a entidade em juízo c fora dele;
III -administrar, juntamente com oTesoureiro cem consonância com oEstatuto, os recursos

financeiros da entidade:
ly -ler etomar as providências cabíveis quanto ácorrespondências recebidas eexpedidas
V -promover oentrosamento entre os membros da Diretoria, afim de que as funções scial)

desempenhadas satisfatoriamente:

Registro Civil (Ic Pessoas Jurídlc;!
Protocolado sob N" 1988
Registrado síb N" 493riirtmo Mwi0) pW 27/00/2002

''wsimery^gfJf^uRS
CARUTA KFtuRI
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VI -cxcrccr as demais atribuições previstas neste Estatuo, ou que venham aser exercidas pela
Diretoria:

VI - administrar a "APP" e divulgar suas finalidades:
VIA - apresentar relatório anual dos trabalhos realizados:

Rcjiistn» Civil ílc Pcssoa.s Jurídicas
Art. 24"- Competeao Vice-presidente- Protocoiado^ob n° 1988

r V . Regislrgdo^ob N"4335
\/^\ lyíí^IJoWtíiVío^R 27/05;?.?''?

I - auxiliar o Presidente nas funções pertinentes ao cargo:
II -assumir as funções do Presidente quando este estiver impedido de exer :c-las. CARLITA íIfPURI

Art. 25" - Compete ao Secretário:
CAROLIMA KPFURI NUNES

I - elaborar acorrespondência eadocumentação: atas, cartas, ofícios, comunicados, convocações.
etc.:

II - ler as atas nas reuniões e assembléias:
III - assinar, juntamente com o Presidente, a correspondência expedida:
IV - manter organizada e arquivada a documentação expedida e recebida:
V - conservar o livro de atas em dia e sem rasuras;
VI - elaborar, juntamente com os demais membros daDiretoria, o relatório anual:
VI - auxiliar o Presidente c Vice-presidente substituindo-os em seus impedimentos.

Art. 26" - Compete ao Segundo Secretário;

I - auxiliar ao Secretário nassuasfunções;
II - substituir o Secretário nos seus impedimentos.

Art. 27" - Compete ao Tesoureiro;

I - assumir a responsabilidade pela movimentação financeira:
II - abrir e movimentar coutas bancárias, juntamente com o Presidente, em nome da "APP":
III - assinar, juntamente com o Presidente, os cheques, recibos e balancetes:
IV - prestar contas á Diretoria, aoConselho Administrativo e, anualmente, em Assembléia Geral.

aos associados:
V - manter os livros contábeis (caixa e tombo) e demais documentos em dias c sem rasuras:
VI - promover aarrecadação eocontabilização dos recursos oriundos das contribuições dos

associados e demais receitas;
VI - efetuar pagamentos com previa autorização do Presidente.

Art. 28" - Compete ao Segundo Tesoureiro:

I - auxiliar o Tesoureiro nas funções pertinentes aocargo;
II - substituir o Tesoureiro nos seus impedimentos.

CAPITULO III

Dos Sócios - Direitos e Devores

Seção I

Dos Sócios

Art. 29" - Oquadro social da "APP " econstituído por um número ilimitado de sócios e composto
de:

I - sócios efetivos:
II - sócios colaboradores.



Parágrafo Primeiro - São considerados sócios efetivos
a - diretor da escola;
b - vice-diretor da escola:
c-funcionários do setor pedagógico ou do setor administrativo da cscoia;
0 - pais/inaes de alunos e responsáveis;

Parágrafo Segundo - São considerados sócios colaboradores:

h- f í"" O" setor administrativo da eseola; caruta Kfrufc,b cx diretores do estabelecimento; carouna kffuri rwJEs
c - pais/mães e responsáveis de ex-alunos;
d-membros da comunidade escolar que desejam prestar serviços àescola.

Seção II

Dos Direitos e Deveres

Art. 30" - Constituem direitos dos sócios efetivos:
I -apresentar sugestão eoferecer colaboração aos dirigentes da "APP":
II - participar das atividades associativas;

^ ÍH - votar eser votado;

"dac esclarecimentos arespeito da utilização dos recursos financeirosaa AFF edos atos da Dnetoria e do Conselho Deliberativo;
- apresentar pessoas da comunidade para ampliação do quadro de sócios-

VI -participar das atividades promovidas pela "APP" bem como utilizar as dependências do
estabelecimento, nos termos do Art. 3" deste Estatuto'

VII - convocar Assembléia Geral Extraordinária;
VIII -verificar, quando julgar necessário, livros edocumentos da "APP".

Parágrafo único -Aos sócios colaboradores são atribuídos os mesmos direitos dos sócios cfciivoc
com exceção deser votado, conforme item III acima. '

Art. 31" - Constituem deveres dos sócios:
I - conhecer efazer cumprir oEstatuto da "APP";
II -participar das reuniões eassembléias para as quais forem convocados;

possibilidades, para a constituição'do fundo financeiro da
^ IV -colaborar na realização das atividades da "APP".

Capítulo IV

Seç<ão I

Das Eleições, Da Diretoria e Do Conselho Deliberativo

aI*' ' '̂ 'fctoria c do Conselho Deliberativo dar-sc-ào cmAssembléia Geral no final de cada mandato, de forma agarantir anova composição para omandato
seguinte, sendo vedado ovoto por procuração.

mâísldôso.''""'"™ " ^^"«^cdora achapa, cujo presidente seja

rnr'̂ tf?H • O' para impugnação dos resultados das umas deverão seraprracntados no máximo cm 24 (vinte quatro) horas após as eleições, mediante reauerimento
protocolado na Secretaria da Educação de Campo Mourão.

Registro Civil »lc Pessoas .Tu rídicas
Protocolado sobiN" ISfifi

egjslradoOTbVl°4' :

osimery KfTurí fJune



Art. 33" - As chapas que concorrerão ao pleito, serão submetidas a apreciação da Diretoria, podendo
serem impugnadas, secontrariarem qualquer dispositivo estatutário, conforme Art. 16.

Art. 34" - Os mandatos, terão duração de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição para um segundo
mandato.

Art. 35" - Na apuração dos votos deverão participar, preferencialmente, os funcionários do corpo
administrativo dacscola, sob a fiscalização de uma comissão dc pais/mães e professores que não sejam e não
tenham ligaçãodireta com os candidatos.

Art. 36" - A Diretoria tomará posse imediatamente e entrará em exercieio no ato da proclamaçàc u..
Assembléia devendo receber a prestação dc contas da Diretoria anterior.

Parágrafo Único - Todos os acontecimentos relacionados á eleição, inclusive a posse, deverão ser
registrados em livro próprio.

Capítulo V

Registro Civil <lc Pessoas Jurídicas Dos Recursos e sua Aplicação
Protocolado sob N° 1988
Registrado NM935

27/05/2002 Seção 1

carlitaÍcIfuri Dos Recursos
CAROLINA KFFÜRl NUNES

ESCP6VEMICS AUKVIMPOS

Art. 37" - Os meios e recursos financeiros para atender os objetivos da "APP serão o Uc»
mediante:

I - contribuição voluntáriados sócios;
II -convênios;
III - subvenções diversas;
IV - doações;
V - promoçõesescolares;
VI - outras Ibntes.

Art. 38" - Os recursos financciros da "APP" serão depositados em conta a ser mantida em
estabelecimento bancário oficial do Município, na ausência deste, cm outro banco, cfetuando-se a
movimentação por meio de cheques nominais assinados pelo Presidente epelo Tesouieiio.

Seção II

Da Aplicação

Art. 39" - Os recursos financciros serão gastos de acordo com o Plano de Aplicação previamente
elaborado e com aprovação do Conselho Deliberativo.

Capítulo VI

Da Intervenção e Dissolução

Seção I

Da Intervenção

Art. 40" - Pela indevida aplicação dos recursos, responderão solidariamente os membros da Diretoria
que houverem autorizado a despesa ou efetuado a pagamento.



Art. 41" - Quaiido as atividades da "APP" contrariarem as finalidades definidas neste listatuto ou
ferirem a legislação vigente, poderá haver intervenção, mediante a solicitação do Conselho Deliberativo às
autoridades competentes.

Parágrafo Primeiro - O processo regular de apuração dos fatos será feito pela Secretaria de
Educação dc Campo Mourão, c a intervenção será dctemiinada pela mesma Secretaria, mediante Resolu lo.

Seção II

Da Dissolução

«b "APP"somente poderá serdissolvida:
Registrado so^» 4935

ÍL 2/3 (dois terços) de seus associados, manifestada em Assembléia Geraliwsimery^ffaT^unes_^xtraordinári^ especialmente convocada para tal fim;
^ carojnakffurÍ® " decorrência da extinção do estabelecimento de ensino;Es.:revErnEs*uTowAlif |̂ _ decorrência de ato legal emanado do poder competente;

Parágrafo Primeiro - Em caso de desativação da "APP", o Presidente do Conselho Deliberativo
deverá enviar á Secretaria de Educação de Campo Mourão, uma comunicação escrita explicando os
motivos da respectiva desativação, devidamente assinada por todos os membros da Diretoria e
associados.

Parágrafo Segundo - Em caso de dissolução da "APP", o destino de seu patrimônio, respeitados os
compromissos existentes, será deliberado porAssembléia Geral ou será recolhido pela Secretaria da
Educação de Campo Mourão, quelhedaráadequada destinação, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Capítulo VII

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 43" - Os sócios não respondem pelas obrigações da "APP".

Art. 44" - São sócios fundadores da "APP" as pessoas que participaram da reunião dc fundação,
cujos nomesconstam na respectivaata.

Art. 45" - A "APP" não distribuirá lucros sob nenhuma forma ou pretexto aos dirigentes ou
associados e entregará os recursos de acordo com a decisão da Diretoria.

Art. 46" - E vedada á "APP" exercer qualquer atividade comercial, em caráter permanente, no
âmbito da escola.

Art. 47" - A "APP" constituirá um fundo de reserva para situações emcrgenciais. cujo percentual
deverá ser decidido pela Diretoria, em assembléia.

Art. 48" - O presente Estatuto só poderá ser reformulado por ato da Assembléia Geral
Extraordinária.

Art. 49" - Este estatuto será registrado no Cartório de Títulos e Documentos da Comarca de Campo
Mourão.

Sócios Fundadores:

Eleição em 27/04/2002.
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Presidente

Nci dos Santos

Vice-Presidente
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Secretaria
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Maria Aparecida da Silva

- Secretaria

Paula Caroline de Abreu

V(ZLâJV(L

K.

Zencidc de Souza Rolembcrguc

Adclia Loch

Maria Josc do Nascimcnlo

Glauciucle Aparecida da Silva Soares Fialeki

Maria de Lourdcs Mendes Balisla

K.}m.
Conselheiros:

QtjdbXfíç^. —

:í^i . /3 oU^^/o^

Campo Mourão, 10 de Maio de 2002.
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o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULANOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N." 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- quanto À existência DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

(X) não /lá qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,i,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade deoutro jáaprovado
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não estáformalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo Idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n®
(em anexo) - art. 151,§ 2®, inciso II. alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes- art. 128,§ 2®, do R.l.

Campo Mourão, 26 de junho de 2002.

jÂ
Departamento de Assuntos Legislativos

Dione Ciei Valérío da Silva

Chefe da Divisão Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀO
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Asscssoría Jundica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER;

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n®
( ) Requerimento
( ) Outros

/2002

/2002

/2002

12002

Í^PTo\e\o de Lei n®
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n®
( ) Moção n®

AUTOR (ES):

OCORRêNCIAS:

^ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificaçãode Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através deemendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ^Mecessáxio estudo aiprofuLOdado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

{ ) Diligências necessáriasousugeridas:

<Ot)í /2002

/2002

/2002

/2002

( )Aindicação atende ao art. 128, §2® do R.L, frente ao disposto no art da LDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, §^do R.I.. frente ao disposto no art do PPA.
Parecer prolatado em X / cÔ) /2oo:a.

favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação corVi emendas.
( ) Pela apresentaçãode subpitutiv^
( ) Contrárioà tramitação

GO I

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.

iligéncias.

ARTINS

liurídicü^i^bAB/PR 31.312
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Protocolo n.

hBtoõSKw

Com fulcro no texto regimental, nos tennos do artigo 160. Inciso II. alínea

"c", combinado com o artigo 162, Inciso II, REQUEREMOS que o Projeto de Lei n°

081/2002 que Declara de Utilidade Pública a APP - Associação de País e

Professores da Escola Municipal Professor Domingos José de Souza - Educação

Infantil e Ensino Fundamental, tramite em REGIME DE URGÊNCIA, haja vista ser

um Projeto de Declaração de Utilidade Pública, e a referida entidade necessita

estar legalmente habilitada para receberas verbas do Governo do Estado.

Ante o exposto encarecemos a Vossa Excelência, que agilize o respectivo

processo legislativo.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 2 de julho de 2002.

EDS LANl



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

R. Francisco AJbuaucraac, l-tS8 Tclefas (044) 523 - 23.30

CNPJ. 79.869.772/0001-14

c-inai]:lcgíslatívomtmicÍpaL'í^camaracm.com.br.

Assessoria de Bancada do PPS

CEP H7302'220 Cx. Postal 450

wi«'w.caniaracm.c<>m.br

PROJETO DE LEI N° 081/2002

AUTORIA DOS VEREADORES : EDSON BATTILANI: PASTOR ANDRÉ: WALTER
ZAMORO: JUVENAL VIEIRA: LUIZ CARLOS KEHL: GERALDO PEDRO
SACRAMENTO: MARIA VERCI: SALVADOR MARTINS TURÍBIO: PROF. IPÊ: JOSÉ
TUROZI: JANIR LUIZ BARBOSA

ENVIADO ÀS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: VEREADOR PASTOR ANDRÉ

RELATÓRIO

Vem para relatório o Projeto de Lei n° 081/02, protocolado sob n° 813/2002, de
25 de julho do corrente ano, que DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA AAPP -
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR
DOMINGOS JOSÉ DE SOUZA - EDUCAÇÃO INFANTIL ENSINO FUNDAMENTAL.

VOTO DO RELATOR:

Após profunda análise o Senhor Relator pronunciou-se sobre o mérito da matéria
verificou que a mesma é legal, constitucional e regimental no que tange a sua iniciativa,
não merecendo qualqu^modificaçâo no seu aspecto formal e redacional, dando seu
parecer FAVORÁVELfa tramitação do projeto em tela.

SALA DAS SESSÕES, em 17 de Julho de 2002.

NAL VIEIRA

MPl



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Teíefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leqislatívomuntcipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV

PROJETO DE LEI N." 081/2002

AUTORIA DOS VEREADORES EDSON BATTILANI. PASTOR ANDRÉ. íZAEL
SKOWRONSKI. WALTER ZAMORO. JUVENAL VIEIRA. LUIZ CARLOS KEHL.
GERALDINHO. VERCI. SALVADOR MARTINS. PROF. IDÊ, JOSÉ TUROZI. JANIR
BARBOSA BRANCO.

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ TUROZI

RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n.® 081/2002,
Protocolado sob o n.° 813/2002, em 25 de junho do fluente, que - DECLARA DE
UTILIDADE PÚBLICA A APP- ASSOCIACÃO DE PAIS E PROFESSORES DA
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR DOMINGOS JOSÉ DE SOUZA - EDUCAÇÃO
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL.

VOTO DO RELATOR:

Procedida à análise da matéria, verificamos que a proposição é legal, no
que respeita o aspecto financeiro e orçamentário, sendo plenamente viável, estando em
perfeitas condições para tramitação. ^

Considerando a legalidade, manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL à
tramitação e posterior aprovação do presente projeto de Lei com suas emendas
sugeridas pela Comissão Permanente de Legislação e Redação, tendo em vista o seu
alcance social.

SALA DAS SESSÕES
Estado do Paraná, em 23 de julho d

MARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,

JOSÈ^AJROZI
Relator

EDSON^ÀTTÍLANI ARIA3^RCI RIBEIRO

JESJ
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
FSTADO DO PARANÁ

R. Francisco Aibutmerduc. 1488 - Tcicfax f044)823-23.30 -CKP 87302-220 - Cx. Poslal 450C.N.P.J 79.869.772/0001-14
wvAv.oninflrncm com hr— —c-mail: legislativoniiinicÍDai@cajnaracm.com.br

Assessoria de Bancada do PT

PROJETO DE LEI N° 081/2002

AUTORIA DOS VEREADORES EDSON BATTILANI: PASTOR ANDRÉ;
IZAEL SKOWRONSKI: LUIZ CARLOS KEHL: GERALDINHO: VERCI:
SALVADOR MARTINS: PROF.IDÊ: JOSÉ TUR07I; JANIR BARBOSA
BANCO.

ENVIADO ÀCOMISSÃO PERMANENTE DE ORDEM ECONÔMICA SOCIAL

RELATOR: SEBASTIÃO RIBEIRO

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei rP 081/2002,
Protocolado sob o n® 813/2002 em 25 de junho de 2002, que "DECLARA DE
UTILIDADE PÚBLICA A APP - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES
DA ESCOLA MUNICIPAL DOMINGOS JOSÉ DE SOUZA - EDUACAÇÃO
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL"

VOTO DO RELATOR:

Analisando o projeto a nós encaminhado, vemos que é de
grande importância tomar de utilidade pública a referida entidade, pois este
terá maior facilidade na aquisição de recursos financeiros para o
[j0senvoivimento de seus trabalhos, sendo assim MANIFESTAMOS NOSSO
VOTO FAVORÁVEL^à tramitação do referido projeto de lei.

^

SALA DAS SESSÕES, em 23 de julho de 2002.

REL/044
MGS-PT

SEBASTI^Q RIBEIRO
Relat(

EDSON

RTINS TURiBIO



PODER LEG^SLAT^VO DE CAMPO MOURÃO
líSTAlK) DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Tclofax (0xx44> 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
' C.NJ^J.T^Má.TTZWOi-N

e-maiHceLslalivoinuDicÍDaUSlcamaracin.com-br \v\wjatnaracni.ctKD,bt
Departamento de Assuntos Ixgislativos

PROTOCOLOS' B13Í2002 PROJETO DE LE^ 0Ô1Í2002

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE

PRESIDENTE DA^
MESA'EXECUTIVA/

02 7 2002 - Le0slação e Redação;

1 1 - Finanças c Orçamento -r /
1 1 - Ordem Econômica e Social

c

1 1

1

DATA DISCUSSÃO E

WTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE D^
MESyvéxECUTWA

APROVADO REJEITADO /J^/AP
ã? \ 7- \o?. íj APROVADO REJEITADO /

1 I

^

APROVADO REJEITADO
/c
L/

1 APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEITADO

FMENDAS OU OUTRASOBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANCÃO/PROMULGAÇÃO: !

PUBLICAÇÃO: I / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GbKALDE ADMINISTRAÇÃO



NOME F c

CeJsc /I X
PastOT Andíè

Edoeí X
Battilani X
Geraldinho X
Idê X
Izael

/sídorio y
Branco

Turozi y
Juvenal y
Kehl X
Gustavo X
Verei X
Salvador )<
Sebastião

Zamoro X

F — favoráveis

C —coiiWáríos

A —nusenles

NOME F c A

CeJso y
PastOT AnÚTé

Edoeí V
Battíiani V
Geraldinho X
Jdê y
Izaôl

/sicforío X.
Branco y
Turozi X
Juvenal

Kehl > ✓

Gustavo X
"Verei A
Salvador V
Sebastião

Zatuoco ;<

F - favoráveis

C - conWàiios

A —ausentes

X

Ó|



Projeto de

Autoria do: v6-\^c^Q^vgc g

Correção nos seguintes pontos:

.'Vtfa

Cf\}pí ImF

mi ' v^3S

Campo Mourão, em

MARTINS

Jurídico

OAB/PR 31.312

I Zoo^

/2002.
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GAMARA MUNICIPAT. DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

P.yrançtjK» An)Mqueniag. 1488 -Tdefai r044^ ^ p^,
CNPJ. 79.869.772A)001-14 ^

n e^nafl;kgtaiatfvotaunldpalfâ>g«mai-s<-T« fjmhr
^inm.cainaraaii.coffl.br

Asdessoriade Bancada do PPS

cA*iara mun^pal oe campo MOURAO
Protocolon.' 0-^3 2.
Ctm^olOG i<XX

WVEL A IHAMIIAVAj
£Z/_££y.^-

PAOTOOOiMTA

PROJETO DE LEI N-íOê Í./2002

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A APP
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES
DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR
DOMINGOS JOSÉ DE SOUZA - EDUCAÇÃO
INFANTÍL E ENSINO FUNDAMENTAL.

No uso das atribuições òorifèfidas pelo inciso I, do
Regimento Interno deste Poder Legislativo, submetemos à
Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Lei:

artigo 107
apreciação

do

do

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública a APP -Associaâo de
Pais e Professores da Escola Municipal Professor Domingos José de^ouza -
Educação Infantil e Ensino Fundamental, inscrita no CNPj/sob n°
05.089.409/0001-40. registrada em 27 de maio de 2002, protocolado sob n®
1980. registrada sob o n° 4936, no da
Comarca de Campo MoupãòT Estado do Paraná.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 2

EDSO

ho de 2002. ^ ^

éi I/Ta,

w ai

I



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
RSTADO DO PARANÁ

Rim Francisco Albumierane. 1488 - Telefax |-0xx44^ 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

e-mail:lcgislativomunicipal@camaracni.com.br : \v\vw.caniaracm.comJ^
Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N° 081/2002

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A APP -
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR DOMINGOS
JOSÉ DE SOUZA - EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e
eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1® Fica declarada de Utilidade Pública a APP - Associação de Pais e
Professores da Escola Municipal Professor Domingos José de Souza - Educação
Infantil e Ensino Fundamental, inscrita no CNPJ/MF sob rf 05.089.409/0001-40,
registrada em 27 de maio de 2002, protocolado sob n® 1988, registrada sob o n°
4935, no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, da Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 31 de julho de 2002.

Presidè

/CPX.



mpo Mourâo - Cidade Escola

PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 698/2002

DE 13/08/2002

LEI N° 1559

De 12 de agosto de 2002

Decigra de Utilidade Pública a APP - Associação de
Pais e Professores da Escola Municipal Professor
Domingos José de Souza - Educação Infantil e
Ensino Fundamental.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica declarada de Utilidade Pública a APP - Associação de
Pais e Professores da Escola Municipal Professor Domingos José de Souza -
Educação Infantil e Ensino Fundamental, inscrita no CNPJ/MF sob
n® 05.089.409/0001-40, registrada em 27 de maio de 2002, protocolado sob
n° 1988, registrada sob o n® 4935, no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MU
Campo M

Ta

éito Muiiici

"IC/fife OUTUBRO"
ac osto de 2002

I Píèjii^ò Prádo
r-Géral

Magali Adria^tfé Vriesman Beninca
Secretária dà Edücáção

Vriesman B

TEL..(44) 0^0 prefeitura@campomourao,pr.gov.br
home-page:http;//www.cami3omourao.pr.gov.br

'•íW!!;
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PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

Edição n ic9i nm.

Página 11° ^ ^^

L E I N" I 5 5 9 .

De 12 de agosto de 2002

Declara de Utilidade Pública a APP -

Associação de Pais e Professores da
Escola Municipal Professor Domingos
José de Souza - Educação Infantil e
Ensino Fundamental.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO. Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do
Município, sanciono a seguinte

L E I

Art. 1' Fica declarada de Utilidade Pública a
APP - Associação de Pais e Professores da Escola Municipal
Professor Domingos José de Souza - Educação Infantil e
Ensino Fundamental. inscrita no CNPJ/MF sob
n" 05,089.409/0001-40. registrada em 27 de maio de 2002.
protocolado sob n° 1988, registrada sob o n" 4935. no Cartório
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, da Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 12 de agosto de 2002

Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal
Robervani Pierin do Prado - Procurador-Geral
Magali Adriana Vriesman Beninca - Secretária da Educação

^ i


